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SIMULACAO. MAIS DE UMA EMPRESA. MESMA AREA
GEOGRAFICA.

Caracteriza simulagdo a instalacio de trés empresas na mesma area
geografica, com o objetivo de subtrair o pagamento de tributos. A
comprovagao de tal fato autoriza o Fisco a alcancar o negécio juridico que se
dissimulou, para proceder a devida tributagao.

DEPOSITO BANCARIO. ORIGEM. FALTA DE COMPROVACAO.
OMISSAO DE RECEITA.

Caracteriza omissao de receita decorrente de presuncao legal a auséncia de
comprovagdo da origem de depositos mantidos em conta corrente bancaria.

LUCRO. ARBITRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE APURACAO DO
LUCRO REAL.

Procede-se ao arbitramento do lucro se resultar demonstrado que a
escrituragdo contém vicios, erros ou deficiéncias que impossibilitem a
identificacao da movimentagao financeira e a apuragao do lucro real.

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. SIMULACAO.
TERMO INICIAL.

A regra acerca da contagem de decadéncia para os langamentos por
homologagdao excepciona as situagdes em que exista dolo, fraude ou
simulagdo. Nestes casos, aplica-se a regra geral do art. 173 do CTN, que
estabelece como marco inicial da contagem do prazo decadencial o primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ser efetuado.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

Correta a qualificagdo da multa de oficio quando demonstrado que o sujeito
passivo valeuse de artificio doloso, visando sonegacao fiscal.



  11516.722477/2011-17  1401-001.102 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 04/12/2013 IRPJ Estaleiro Schaefer Yachts Ltda. Fazenda Nacional Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Fernando Luiz Gomes de Mattos  2.0.4 14010011022013CARF1401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2006
 SIMULAÇÃO. MAIS DE UMA EMPRESA. MESMA ÁREA GEOGRÁFICA.
 Caracteriza simulação a instalação de três empresas na mesma área geográfica, com o objetivo de subtrair o pagamento de tributos. A comprovação de tal fato autoriza o Fisco a alcançar o negócio jurídico que se dissimulou, para proceder a devida tributação.
 DEPÓSITO BANCÁRIO. ORIGEM. FALTA DE COMPROVAÇÃO. OMISSÃO DE RECEITA. 
 Caracteriza omissão de receita decorrente de presunção legal a ausência de comprovação da origem de depósitos mantidos em conta corrente bancária. 
 LUCRO. ARBITRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL.
 Procede-se ao arbitramento do lucro se resultar demonstrado que a escrituração contém vícios, erros ou deficiências que impossibilitem a identificação da movimentação financeira e a apuração do lucro real.
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SIMULAÇÃO. TERMO INICIAL.
 A regra acerca da contagem de decadência para os lançamentos por homologação excepciona as situações em que exista dolo, fraude ou simulação. Nestes casos, aplica-se a regra geral do art. 173 do CTN, que estabelece como marco inicial da contagem do prazo decadencial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
 Correta a qualificação da multa de ofício quando demonstrado que o sujeito passivo valeu-se de artifício doloso, visando sonegação fiscal.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Súmula CARF nº 4).
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
 O decidido em relação ao tributo principal aplica-se às exigências reflexas em virtude da relação de causa e efeitos entre eles existentes.�
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade, afastar a decadência e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Celso Freire da Silva - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da Silva, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Antonio Bezerra Neto, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Sergio Luiz Bezerra Presta e Maurício Pereira Faro.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto o relatório que integra o Acórdão recorrido (fls. 2744-2750):
No âmbito do Mandado de Procedimento Fiscal n. 0920100.2010.00955-7, contra a contribuinte acima identificada, submetida à sistemática de tributação pela modalidade de lucro real anual (fl. 35), foi lavrado auto de infração que lhe exigiu Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), acrescidos de juros de mora e multa de ofício.
O lançamento baseou-se em: a) omissão de receitas decorrente da emissão de documentos fiscais em valores inferiores aos que foram efetivamente negociados; b) omissão de receita decorrente de manutenção de passivo fictício; c) omissão de receita decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada. A capitulação legal acha-se descrita nos termos de apuração respectivos (fls. 883/934).
Segue quadro demonstrativo das importâncias lançadas:
Tributo
Lançado
Multa
Juros
Total

IRPJ
3.083.257,10
4.624.885,66
1.529.444,00
9.237.586,76

CSLL
1.471.025,30
2.206.537,96
711.261,68
4.388.824,94

Cofins
3.935.850,35
5.903.775,58
1.931.788,21
11.771.414,14

PIS
792.730,08
1.189.095,17
381.747,38
2.363.572,63

Total
9.282.862,83
13.924.294,37
4.554.241,27
27.761.398,47

O procedimento fiscal iniciou-se com intimação à contribuinte para apresentar, dentre outros, contrato social, livros contábeis e fiscais, extratos de contas bancárias, documentos que lastrearam os registros contábeis além de arquivos magnéticos dos registros contábeis relativos ao ano-calendário de 2006. Em atendimento a contribuinte apresentou contrato social, extratos do Banco Safra e Banco Bradesco, além de outros documentos. Solicitou prazo para apresentação dos livros contábeis e fiscais, além de descrever o processo produtivo (fls. 2/6).
Posteriormente o procedimento de fiscalização estendeu-se para o período de maio a dezembro do ano-calendário de 2010, relativamente ao IRPJ e reflexos, além do IPI para o ano-calendário de 2006
Segundo consta do Termo de Verificação e Encerramento de Ação Fiscal (fls. 2536/2584) juntamente com as empresas SPA Comércio de Embarcações e Equipamentos Náuticos Ltda., CNPJ n. 07.029.802/0001-73 e Estaleiro Kiwi Boats Ltda., CNPJ n. 86.994.993/0001-80, a contribuinte compõe um grupo empresarial que fabrica embarcações de luxo para lazer e funciona na mesma planta industrial. O desmembramento das atividades nas três empresas foi efetuado com a intenção de burlar a apuração de impostos, fato constatado após o grupo ter sido submetido a Regime Especial de Fiscalização (REF-fls.911/926).
O despacho decisório que concluiu pela implementação do REF fundamentou-se não só no embaraço à fiscalização, como também na provável confusão patrimonial e de atividade, caracterizada pela localização de três empresas na mesma planta, com ressalva de que tal circunstância, por si só, não implica ilegalidade, desde que as sociedades empresárias participantes fossem distintas.
A ação fiscal voltou-se inicialmente para o ano calendário de 2005 e maio de 2010. Após ter sido constatado que os anos calendário de 2006 e 2007 apresentavam indícios de sonegação, materializados na apresentação de Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) sem registro de faturamento, além de recolhimento de tributos em valores insignificantes, se comparados com a movimentação financeira, foi emitido o MPF 0920100.2010.00955-7 para fiscalização do IRPJ do ano-calendário de 2006, além de MPF específicos para diligências nas contribuintes Spa Comércio de Embarcações e Equipamentos Náuticos Ltda. e Estaleiro Kiwi Boats Ltda. O objetivo foi o de apurar elementos relativos às operações da contribuinte. Posteriormente foram incluídos outros períodos para incidir a ação fiscal.
Das intimações
Para demonstrar que as operações industriais e comerciais referiam-se a uma única sociedade empresária foram dirigidas intimações para que as três integrantes do grupo apresentassem escrita contábil e fiscal, extratos bancários relativos ao ano-calendário de 2006, além da descrição dos serviços prestados e produtos comercializados.
Em resposta a contribuinte alegou que a empresa Estaleiro Kiwi Boats produzia cascos em fibra de vidro; a Estaleiro Schaefer Yachts Ltda. montava kits conforme o modelo da embarcação e a Spa prestava serviços de administração de contratos. Após as intimações terem sido reiteradas foram apresentados elementos da escrita fiscal e contábil, exceto os arquivos magnéticos da Spa.
Intimada a identificar a origem dos valores creditados nas contas bancárias relativas aos extratos apresentados a contribuinte não apresentou qualquer resposta.
Estaleiro Kiwi Boats Ltda.
Foi intimada a apresentar notas fiscais de entrada de valor contábil superior a R$ 10.000,00 e/ou com crédito de IPI em importância igual ou superior a R$ 200,00, além de notas fiscais de saídas com o registro de cancelamento no Livro de Registro de Saídas de Mercadorias.
A autoridade fiscal constatou que na escrituração fiscal não existe entre a Estaleiro Schaefer e a Estaleiro Kiwi Boats segregação entre os bens que transitam pelas empresas.
Conquanto as embarcações fossem encaminhadas para representantes comerciais por meio de nota fiscal emitida por Estaleiro Kiwi, não havia lançamento contábil que justificasse o aparecimento das embarcações. Quando alguma das embarcações em demonstração era vendida o representante emitia nota fiscal de devolução da demonstração para Estaleiro Kiwi, com destaque de IPI e ICMS. Em seguida o Estaleiro Kiwi emitia nota fiscal de venda do casco, enquanto a Estaleiro Schaefer emitia nota fiscal de venda com registro de venda de kit e acessórios e mão de obra de montagem. Em ambas notas o destinatário era o adquirente.
Após descrever algumas operações que foram efetuadas com a utilização desta sistemática, a autoridade fiscal consignou que tal procedimento acobertou a sonegação de IPI e ICMS. O IPI passou a ser calculado apenas sobre o valor do casco. O ICMS, que seria de 25% por se tratar de venda a consumidor final, também era calculado apenas sobre o valor do casco. As parcelas do Estaleiro Schaefer eram calculadas à alíquota de 17% sobre os produtos e zero sobre a mão-de-obra. O quadro de fls. 2548 demonstra os valores de impostos sonegados.
Do que consta, infere-se que havia lançamento de IPI apenas sobre o valor do casco, sem considerar o processo de montagem, pois ocorria venda de um barco, não de casco e componentes, separadamente. Tal situação ocorria também com os motores das embarcações.
Spa Comércio de Embarcações e Equipamentos Náuticos Ltda.
Embora tivesse alegado que sua atividade era a de administrar contratos, constatou-se que os documentos que apresentou denominados �contratos de prestação de serviços�, de fato eram contratos de venda de embarcações, em que a Spa figura como contratada para administração e intermediação da compra de embarcação, sem qualquer previsão de recebimento pelos serviços prestados. O valor total da contratação corresponde à importância da venda. Grande parte dos contratos não está assinada pelos contratantes; alguns nem pela contratada.
Registra o termo que da amostra de contratos figuram como contratantes empresas de representação que não adquirem as embarcações, conforme atestam as notas fiscais de venda.
Ademais, a prestação de serviço praticada pela Spa era ilógica, pois
1) uma pessoa interessada em adquirir uma embarcação da Schaefer Yachts vai até as instalações da Schaefer e contrata a SPA (que funciona no mesmo endereço conforme declaração do sócio) para intermediar a aquisição da embarcação. Quem faz a intermediação é o sr. Márcio Schaefer (dono de 90% da SPA) e o sr. Pedro Odílio (10% do capital da SPA) na compra da embarcação fabricada pelo Estaleiro Schaefer Yachts Ltda., do qual o sr. Márcio Schaefer possui 95% do capital e o sr. Pedro 5%;
2) as empresas representantes da empresa Estaleiro Schaefer Yachts Ltda. (Band Náutica; Celmar; Força 10; MCC Náutica) que apenas recebem embarcações em demonstração, firmam contratos com a SPA para que esta (a SPA) administre e faça a intermediação da aquisição de uma embarcação que ela não vai adquirir, vai apenas deixar em demonstração em seu estabelecimento.
A escrituração contábil da Spa não registra saldo inicial nas contas patrimoniais, acrescido do fato de que a conta �Fornecedores Nacionais� registra diversos pagamentos sem as entradas correspondentes, resultando em saldo devedor de R$ 6.046.369,56 (fls. 1021/1052).
Todas as observações antes lançadas serviram para corroborar a ausência de autonomia patrimonial entre as empresas, em afronta ao princípio contábil da entidade, previsto no art. 4º da Resolução CFC 750/1993.
Do IRPJ
Segundo a autoridade fiscal, a apuração do IRPJ ocorreu de forma consolidada, abrangendo as três sociedades empresárias anteriormente citadas, em face de que ficou demonstrado inexistir autonomia patrimonial, tratando-se, de fato, de uma só contribuinte.
A autoridade fiscal valeu-se da prerrogativa de apuração do IRPJ e da CSLL pela sistemática do arbitramento do lucro, com base no art. 530 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999) em face de que as três contribuintes apresentaram DIPJ relativas ao ano-calendário de 2006 com apuração lucro real sem qualquer valor registrado como receita, os registros contábeis não serem confiáveis, não haver documentação representativa dos recebimentos, o que impossibilitou a reconstituição do fluxo financeiro,
A base de cálculo para o arbitramento foi a receita conhecida, abrangendo a receita das atividades lastreada em notas fiscais de vendas de mercadorias e serviços além das receitas omitidas.
Os quadros de fls. 2559/2560 demonstram as receitas utilizadas pela fiscalização para o arbitramento do lucro, obtidas das notas fiscais emitidas para o mercado interno e das atividades de exportação. A planilha de fl. 2561 relaciona os créditos bancários cuja origem não foi comprovada, considerados receita omitida. O demonstrativo de fls. 2561/2562 sintetiza as receitas e os depósitos bancários.
Às fls. 2562/2565 encontram-se relacionados os valores dos tributos declarados ou recolhidos pela contribuinte, cujas importâncias foram deduzidas para efeito de constituição do crédito tributário.
Relativamente ao ano-calendário de 2010, quando o grupo assumiu a entidade única da Estaleiro Schaefer Yachts Ltda., em vista de que a contribuinte não atendeu as intimações para esclarecer a composição da conta �Adiantamento de Clientes�, a fiscalização considerou o saldo apresentado em 31/12/2010, de R$ 23.336.151,17 como obrigações cuja exigibilidade não foi comprovada, caracterizando omissão de receita, além do valor do lançamento efetuado a débito da conta Banco Safra e a crédito da conta Fornecedores Nacionais, no valor de R$ 196.649,26 (fls. 2565/2566).
Após circularização de informações entre os adquirentes de embarcações, durante o período em que a contribuinte esteve sob o regime especial de fiscalização constatou-se que as notas fiscais de vendas foram emitidas por valor inferior ao total da transação, conforme sintetizado no quadro de fls. 2567 e descrito nas fls. 2567/2568.
Intimada a se manifestar, a contribuinte alegou que o valor da transação é o que consta das notas fiscais, em conformidade com os contratos que apresentou, no que foi contestada pela fiscalização, que descreveu eventos em que os fatos militam em desfavor das alegações da autuada. As importâncias relativas à omissão de receita apurada estão descritas nos demonstrativos de fl. 2569.
Por considerar que a contribuinte incorreu na prática dolosa de sonegação e fraude, capituladas nos arts. 71 e 72 da Lei n. 4.504/1964, houve qualificação da multa de ofício, de 150% do imposto apurado. Quanto ao crédito lançado relativo ao período em que a contribuinte esteve submetida ao regime especial de fiscalização, a multa imposta foi de 150%, em consonância com o art. 33, § 5º, da Lei n. 9.430/1996.
Sob o entendimento da existência, em tese, de crime contra a ordem tributária tipificado no art. 1º, I, da Lei n. 8.137/1990, formalizou-se representação fiscal para fins penais (fl. 2584).
Regularmente intimada da imposição tributária a contribuinte ingressou com a impugnação de fls. 2661/2703, em que pleiteia sejam as intimações remetidas para o endereço profissional de seus representantes.
Em sua defesa, arguiu que o procedimento é ilegal e arbitrário em face de que a autoridade fiscal 
(i) desconsiderou, no ano calendário de 2006, a estrutura jurídica das empresas Estaleiro Schaefer Yachts Ltda., Estaleiro Kiwi Boats Ltda., SPA Comércio de Embarcações e Equipamentos Náuticos Ltda, para considerar que todas as empresas mencionadas deveriam ser tributadas como uma única pessoa jurídica (Estaleiro Schaefer Yachts Ltda);
(ii) não cumpriu com o dever de investigação necessário à obtenção dos elementos de convicção e certeza, indispensáveis a constituição do crédito tributário, baseando-se em simples indícios e erros isolados na escrita fiscal que não sustentam, por si só, a presunção legal de omissão de receita;
(iii) não examinou de forma criteriosa os documentos apresentados pela Impugnante, os quais, se analisados em conjunto, comprovariam que os valores creditados nas contas bancárias possuem origem identificada, estando devidamente escriturados e submetidos à tributação;
(iv) não excluiu da receita supostamente omitida os valores decorrentes de transferências entre contas da própria pessoa jurídica, empréstimos, estornos e contratos de câmbio;
(v) não aplicou o instituto da decadência ao crédito tributário referente ao ano-calendário de 2006, o que implica a sua imediata extinção, nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional.
(vi) qualificou a multa de 150% com base na simples presunção de fraude, infirmada pela própria fundamentação adotada pelo Fiscal para justificar o arbitramento do lucro.
Acrescentou que:
- a desconsideração dos atos e negócios jurídicos baseada no parágrafo único do art. 116 do CTN é ilegítima pois aquele normativo não é auto-aplicável e exige procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária que até o momento não foi editada;
- não procede o arbitramento por vício na escrituração fiscal em vista de que a autoridade fazendária reputou correta a escrituração dos livros fiscais apresentados pela impugnante. Eventuais erros e inconsistências não autorizam a desclassificação da escrita;
- é descabido considerar a omissão de receita decorrente dos depósitos bancários e ao mesmo tempo tributar o que se encontra registrado nos livros fiscais e já fora submetido à tributação. Quando muito poderia ter tributado a diferença como omissão de receita, considerando a escrituração fiscal;
- não há como considerar omissão de receita importâncias referentes às outras empresas. Se houve inconsistências, a fiscalização deveria ter sido dirigida em desfavor daqueles contribuintes;
- o lançamento da importância de R$ 196.649,26 a débito da conta Bancos e a crédito da conta Fornecedores foi reconhecido como erro pela impugnante e corrigido, entretanto, a fiscalização manteve o lançamento decorrente;
- o valor de R$ 23.336.151,17 refere-se a valores de adiantamento de clientes para aquisição de itens que não são fabricados pela impugnante. A diferença entre os valores da transação e os declarados pelos adquirentes refere-se aos motores adquiridos, que não estão incluídos na operação de venda da embarcação;
- a exasperação da multa de ofício ressente-se da comprovação da intenção dolosa por parte da impugnante;
- a imposição da taxa Selic é inconstitucional.
Ao final requereu da autoridade julgadora:
(i) receber e processar a presente impugnação, nos termos dos arts. 14, 15 e 16 do Decreto n° 70.235/1972, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 151, inciso III, do CTN;
(ii) determinar o cancelamento da exigência fiscal, uma vez que:
(a) restou comprovado que a impugnante não agiu com simulação ou fraude;
(b) o parágrafo único do art. 116 do CTN que permite à autoridade fiscal desconsiderar atos e negócios jurídicos carece de regulamentação;
(c) inexiste previsão legal que permita a tributação de grupo econômico de maneira unificada;
(d) a desconsideração da personalidade jurídica é possível apenas por meio de decisão judicial;
(e) não havendo simulação, parte dos débitos se encontra decaído;
(f) a autoridade fiscal não cumpriu com o dever de investigação necessário à obtenção dos elementos de convicção e certeza, indispensáveis a constituição do crédito tributário, baseando-se em simples indícios e erros isolados na escrituração contábil, que não sustentam a presunção legal de omissão de receita;
(g) os documentos apresentados pela Impugnante, analisados em conjunto, comprovam que os valores creditados nas contas bancárias possuem origem identificada, estando devidamente escriturados e submetidos à tributação;
(h) não foram excluídos os valores decorrentes de transferências entre contas da própria pessoa jurídica, empréstimos e contratos de câmbio;
(e) em decorrência disso, a declaração de insubsistência do lançamento da CSLL, PIS e Cofins.
(iii) por fim, determinar o cancelamento da multa qualificada ou, alternativamente, a redução para o percentual de 75% (setenta e cinco por cento), na hipótese de se entender devido o pagamento do crédito tributário;propugnou pelo acolhimento de seu pleito.
A 1ª Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido. O aludido Acórdão recebeu a seguinte ementa, fls. 2743-2744:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Exercício: 2006
SIMULAÇÃO. MAIS DE UMA EMPRESA. MESMA ÁREA GEOGRÁFICA.
A instalação de três empresas na mesma área geográfica com o objetivo de subtrair o pagamento de tributos caracteriza simulação, permitindo ao Fisco alcançar o negócio jurídico que se dissimulou, para proceder a devida tributação.
DEPÓSITO BANCÁRIO. ORIGEM. FALTA DE COMPROVAÇÃO. OMISSÃO DE RECEITA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
Caracteriza omissão de receita decorrente de presunção legal a ausência de comprovação da origem de depósitos mantidos em conta corrente bancária.
LUCRO. ARBITRAMENTO. FALTA DE ESCRITURAÇÃO NA FORMA DAS LEIS COMERCIAIS E FISCAIS.
Procede-se ao arbitramento do resultado se for demonstrado que a escrituração contém vícios, erros ou deficiências que impossibilitem identificar a movimentação financeira e apurar o lucro real.
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. MARCO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO.
A sistemática de lançamento por homologação exige, além do pagamento antecipado, a inocorrência das hipóteses de dolo, fraude ou simulação.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.
Em se tratando de exigências reflexas de tributos e/ou contribuições que tem por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto sobre a renda de pessoa jurídica (IRPJ), a decisão de mérito prolatada no processo principal constitui prejulgado dos lançamentos decorrentes.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
Cabível a aplicação da multa de ofício qualificada, de 150%, quando demonstrado que o sujeito passivo valeu-se de artifício doloso, visando sonegação fiscal.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUIÇÃO.
Apreciar arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade refoge à competência da instância administrativa.
TAXA SELIC.
A utilização da taxa SELIC para o cálculo dos juros de mora decorre de lei, sobre cuja aplicação descabe aos órgãos do Poder Executivo discutir.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
A autuada foi devidamente cientificada do retrocitado Acórdão, em 11/04/2012 (fls. 2774). Em 10/05/2012 apresentou recurso voluntário (fls. 2775-2830), basicamente reiterando os argumentos de defesa expostos na fase impugnatória.
O único argumento inovador do recurso voluntário diz respeito à argüição de impossibilidade de quebra de sigilo bancário / utilização dos extratos bancários com base na Lei Complementar nº 105/2001.
É o relatório.
 Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos
O recurso atende aos requisitos legais, razão pela qual deve ser conhecido.
Trata-se de lançamento referente às seguintes infrações: a) omissão de receitas decorrente da emissão de documentos fiscais em valores inferiores aos efetivamente praticados; b) omissão de receita decorrente de passivo fictício e c) omissão de receita decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada.
Argüição de decadência
Repetindo o que foi alegado na fase impugnatória, a contribuinte argüiu a decadência do direito de constituir o crédito tributário referente aos fatos geradores que antecederam a notificação do lançamento (21/12/2011-fl. 2658), sob a alegação de que tais tributos estão sujeitos ao regime de lançamento por homologação, consoante art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional
A regra geral de contagem do prazo de decadência, prevista no art. 173 do CTN estabelece como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. 
A antecipação do termo inicial do prazo de decadência, tal como prevista no art. 150, § 4º do CTN, somente ocorre quando forem cumpridos os seguintes requisitos cumulativos: 1) tenha havido pagamento ou tenha sido dado conhecimento da atividade ao sujeito ativo da obrigação tributária, e 2) que não tenha ocorrido a figura do dolo, da fraude ou de simulação.
Postergo a análise desta alegação para momento oportuno, tendo em vista a necessidade de apreciar previamente se a contribuinte incorreu ou não na prática de dolo, fraude ou simulação.
Argüição de impossibilidade de quebra de sigilo bancário e/ou utilização dos extratos bancários com base na Lei Complementar nº 105/2001
De maneira inovadora em relação ao que foi alegado na fase impugnatória, a recorrente considerou impossível a quebra do sigilo bancário bem como a utilização de extratos bancários, com base na Lei Complementar nº 105/2001, considerando o novo entendimento do STF no julgamento do RE 390.808-6/PR.
Não assiste razão à recorrente. No presente caso não houve quebra de sigilo bancário, não tendo sido emitida pelo Fisco nenhuma RMF � Requisição de Movimentação Financeira. 
Os extratos bancários que lastrearam o presente lançamento foram apresentados espontaneamente pela contribuinte, em atendimento a intimações específicas expedidas pelas autoridades fiscais.
Assim sendo, considero que a presente alegação do contribuinte não merece prosperar.
Mérito
Da unificação das pessoas jurídicas
Conforme se verifica a partir dos documentos acostados aos autos, as sociedades empresárias Estaleiro Schefer Yachts, Estaleiro Kiwi Boats e Spa Comércio partilhavam a mesma planta industrial. Segundo a recorrente, cada uma dessas pessoas jurídicas exercia uma função específica.
O acórdão recorrido deixou claro que o mero compartilhamento da mesma planta industrial por parte das três pessoas jurídicas, por si só, não teria o condão de descaracterizar a natureza jurídica existente, desde que as citadas empresas efetivamente tivessem existência autônoma. 
No presente caso, contudo, o Fisco logrou contatar que não havia individualização das três pessoas jurídicas. Conforme devidamente demonstrado pelo Fisco, inexistia registro contábil distinto para cada uma das empresas, requisito essencial para demonstrar a evolução de seus ativos e para demonstrar a que cada uma daquelas sociedades empresárias existia de forma autônoma. 
Os fatos acima descritos forçadamente conduziram à conclusão de que se tratava de uma única entidade empresarial com três denominações diferentes. No entender do colegiado julgador a quo, �tal circunstância foi confirmada em face de o grupo ter assumido a identidade única de Estaleiro Yachts Ltda.�.
A questão em apreço foi analisada com grande precisão e objetividade pelo colegiado recorrido, fls. 2753-2754:
A alegação de impossibilidade de aplicação do parágrafo único do art. 116 CTN deve ceder passo à interpretação econômica dada ao que foi constatado pela fiscalização, em que a forma eleita pelo contribuinte, por camuflar operação econômica tributável com mais gravosidade é desconsiderada em favor da real atividade praticada por ela.
Aurélio Pitanga Seixas Filho (in A Elisão Tributária e a Interpretação Econômica, RTFP n. 67, mar-abr/2006) leciona que
O planejamento tributário na medida em que tem sua licitude no uso de formas alternativas ou indiretas representando realmente o fenômeno econômico praticado, tem seu limite, entretanto, na falta de equivalência entre o fato praticado e o seu registro jurídico, configura o artifício dissimulador usado para disfarçar ou camuflar o verdadeiro e real ato praticado.
Não é defeso à contribuinte escolher a alternativa que resulte em menor pagamento de tributo, desde que não haja afronta ao sistema jurídico posto. No caso presente, a fiscalização demonstrou que ocorreu verdadeira confusão patrimonial, o que leva a concluir tratar-se de apenas uma entidade econômica.
Repise-se que o fato de existir mais de uma empresa localizada na mesma planta industrial, como é o caso em questão, não tem o condão de descaracterizar a individualidade de cada uma delas. O que ensejou a unificação foi o fato de não haver distinção contábil que caracterizasse cada uma das atividades.
As condutas praticadas pela contribuinte sequer atendem ao requisito de licitude que Marco Aurélio Greco enumera como um dos vestibulares para que se possa admitir o planejamento tributário e a elisão fiscal (in Planejamento Tributário, 2ª ed., Dialética, pág. 113), pois a impugnante simulou a existência de três entidades quando, de fato, existia apenas uma.
Extremamente relevante para o deslinde desta questão é a descrição do modus operandi da contribuinte, conforme bem descrito no acórdão recorrido, fls. 2754:
Cite-se a descrição da venda (fl. 2545) em que o Estaleiro Kiwi Boats remete a embarcação à destinatária MCC Náutica Importação e Comércio Ltda. para demonstração. Algum tempo depois a Estaleiro Schaefer emite nota fiscal de venda com vários itens e um kit 290 mais mão-de-obra de montagem. Na mesma data o Estaleiro Kiwi Boats emite nota fiscal de venda de um casco nu. Cinco dias depois a MCC Náutica emite nota de devolução da embarcação. Ora, o que ocorre é a venda de um barco; não de casco e kit de montagem, pois ele está montado e pronto para uso.
Utilizando-se de raciocínio analógico, seria o mesmo que uma montadora de automóveis emitir documento fiscal da venda da carcaça do veículo; outra empresa interligada venderia o motor; outra venderia alguns acessórios, e assim por diante.
Em sua defesa, a recorrente alegou que este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) já apreciou situação semelhante, prolatando decisão favorável à contribuinte.
Deve-se ter em conta, porém, que no precedente mencionado pela recorrente o Fisco não aprofundou devidamente a ação fiscal. Por consequência, naquela ocasião o Fisco não logrou êxito em desconstituir a presunção de legitimidade dos atos praticados pela contribuinte.
Para constatar este fato, convém analisar um pequeno trecho do acórdão referido pela recorrente (processo n. 11516.002462/2004-18), na parte em que considerou insuficiente a instrução probatória que visava justificar a exigência fiscal (grifado):
Como os atos simulados são praticados com o objetivo de ludibriar, escondendo os atos dissimulados e efetivos, a prova da simulação é difícil, árdua, às vezes impossível, pois divergência psicológica de intenção das partes que é, escapa a uma prova direta, dificilmente os que simulam deixam evidências, a prova escrita do fingimento é impossível e a contra-declaração, reveladora do negócio dissimulado, raríssima.
Por isso, o fisco, a quem incumbe desconstituir a presunção de legitimidade de que gozam os atos e negócios jurídicos atacados, provando que não passam de mera aparência ou ocultam uma outra relação jurídica de natureza diversa, escamoteando a ocorrência do fato gerador, há de se valer da prova indireta, de indícios, que hão de ser graves, precisos, concordantes entre si, resultantes de uma forte probabilidade e indutores de ligação direta do fato desconhecido como fato conhecido.
A meu sentir, disso não se desincumbiu o fisco. A falta de aprofundamento da ação fiscal faz com que os fatos apontados como indícios de simulação, quais sejam, a instalação das duas empresas na mesma área geográfica e as alterações dos seus objetivos sociais, reservando-se a uma a fabricação do casco e à outra os serviços de montagem da embarcação, possam ser tidos como desdobramento da atividade antes exercida por uma delas, objetivando racionalizar as operações e minorar a carga tributária.
A conclusão diversa chegaria se a fiscalização comprovasse que a empresa desqualificada não mantinha registros e inscrições fiscais próprias, que não possuía quadro próprio de empregados, que não celebrava negócios, que não emitia documentação, que não mantinha escrituração fiscal relativa a seus negócios.
O argumento de que o desmembramento das atividades operacionais teve por único escopo obter economia tributária não é suficiente, por si só, para a desconsideração dos atos e negócios jurídicos realizados com amparo legal.
No presente caso, ao contrário do que ocorreu no caso mencionado pela contribuinte, considero que os elementos probatórios constantes dos autos são amplamente suficientes para demonstrar que a contribuinte, de maneira fraudulenta, forjou a aparência de três sociedades empresárias quando, na verdade, existia uma só.
No caso ora em análise, conforme bem referido pela decisão recorrida, não há que se falar em responsabilização de terceiros, conforme indevidamente alegado pela contribuinte, tanto em sede impugnatória quanto em sede recursal. 
Também não se trata de desconsideração de personalidade jurídica, conforme previsto no art. 50 do Código Civil, mas sim de reconhecimento do desvio de finalidade das demais entidades empresariais e de confusão patrimonial entre todas elas. 
No presente caso, as autoridades fiscais simplesmente atribuíram a responsabilidade tributária a quem de direito, ou seja, à entidade que efetivamente exercia atividade econômica e que, portanto, se revestia da condição de contribuinte perante o fisco federal.
No caso descrito nos presentes autos, não há dúvida de que as três entidades jurídicas (aparentemente distintas) constituíam uma única entidade econômica. Tal realidade fática, conforme bem apontado pelas autoridades fiscais, foi reconhecida pela própria contribuinte, quando formalmente unificou suas atividades em uma única pessoa jurídica, no ano-calendário de 2010.
Sobre o tema, posicionou-se com suficiente clareza o acórdão recorrido, fls. 2755:
O que está demonstrado nos autos é ausência de registros contábeis que pudessem justificar o trânsito de bens entre as empresas durante o processo produtivo, aliada à dissimulação da venda do produto, registrada como retorno para a unidade que a enviou e a posterior venda de partes, como se a embarcação tivesse sido desmontada em vendida aos pedaços.
Desta sequência de atos e fatos (retorno da embarcação que havia sido enviada para demonstração e venda de partes, sem considerar o processo de montagem) resulta significativo prejuízo ao erário, conforme se verifica do quadro de fls. 2548. Conforme registrou a fiscalização (fl. 2548, último parágrafo), por que adquirir partes e peças de motores se a Estaleiro Kiwi apenas fabrica cascos?
Semelhante situação se apresenta com a administração de contratos e prestação de serviços efetuada pela SPA Comércio de Embarcações, em que os contratos apresentados registram como valor do serviço prestado o preço total da embarcação.
Diante do exposto, considero que em relação a este tema, o acórdão recorrido não merece quaisquer reparos.
Do arbitramento do lucro
Conforme relatado, os presentes lançamentos referem-se a uma entidade econômica que assumia a forma de três sociedades empresárias, cujo objetivo final era a venda de embarcações completas e acabadas. 
Ao longo do procedimento fiscal, restou claramente caracterizada a utilização indevida dessas três entidades empresárias aparentemente distintas, com a finalidade precípua de reduzir o recolhimento de tributos federais. 
A circunstância de as três entidades jurídicas (aparentemente distintas) constituírem de fato uma única entidade econômica foi reconhecida pela própria contribuinte, quando formalmente unificou suas atividades em uma única pessoa jurídica, no ano-calendário de 2010.
Um fato emblemático é que a pessoa jurídica SPA Comércio de Embarcações e Equipamentos Náuticos Ltda. efetuou diversos pagamentos sem qualquer lastro documental, a não ser a simples cópia dos próprios cheques emitidos. Tal fato, por óbvio, impediu por completo a reconstituição do fluxo financeiro consolidado na contribuinte.
Conforme bem apontado pelo acórdão recorrido, o fato de a fiscalização ter considerado correta a escrituração dos livros fiscais (item 65, pág. 2678) não significa que todo o conjunto dos registros contábeis merecesse confiança.
Sobre o tema, manifestou-se com muita correção o acórdão de piso, fls. 2756-2757:
Embora os livros fiscais não tivessem sido desqualificados, eles apenas prestaram-se a confirmar a concordância entre os valores neles lançados e os que constaram das notas fiscais emitidas, aptos a identificar a receita da contribuinte. Registre-se que a empresa Spa não apresentou qualquer livro escriturado, tendo as receitas sido apuradas a partir das notas fiscais emitidas.
Assim, a apresentação de documentos insuficientes para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive a bancária, aliada à impossibilidade de determinação do lucro real permitiram que se procedesse ao arbitramento do resultado, nos termos da legislação.
Em sede recursal, repetindo o que fora alegado na fase impugnatória, a recorrente afirmou que a fiscalização abreviou o procedimento fiscal ignorando a ocorrência de diversas vendas em que a forma de pagamento deu-se com a emissão de mais de um título.
Tal alegação, contudo, foi refutada de forma precisa pelo acórdão recorrido, ao destacar que a contribuinte teve diversas oportunidades para prestar esclarecimentos, abstendo-se de apresentar as informações mínimas que permitissem identificar a efetiva situação contábil da impugnante. Tal fato suscitou o arbitramento do resultado da contribuinte, ora em análise.
No que tange aos depósitos bancários (tópico que será melhor analisado a seguir), convém destacar que os mesmos foram considerados como receita omitida, uma vez que a contribuinte não apresentou qualquer resposta às intimações em que lhe foi solicitado que identificasse a origem dos valores depositados em conta corrente (fls. 2543).
Quanto ao pedido da recorrente de exclusão da base de cálculo das receitas já tributadas, convém destacar que os tributos declarados em DCTF e os valores efetivamente recolhidos já foram deduzidos na apuração do valor final da exigência, conforme revelam os demonstrativos de fls. 2562/2565.
Ao apreciar este tema, o colegiado julgador a quo enfatizou, corretamente, que na sistemática de arbitramento da receita o Fisco está legalmente autorizado a empresar não só o método previsto no art. 284 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto n. 3000, de 1999 (RIR/1999), como quaisquer outros que sirvam aos mesmos propósitos, quando restar constatado que o contribuinte valeu-se de artifícios com vistas a frustrar a apuração do resultado efetivo. Neste sentido, é suficientemente clara a dicção dos arts. 284 e 285 do RIR/1999:
Art. 284. Verificada por indícios a omissão de receita, a autoridade tributária poderá, para efeito de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto, arbitrar a receita do contribuinte, tomando por base as receitas, apuradas em procedimento fiscal, correspondentes ao movimento diário das vendas, da prestação de serviços e de quaisquer outras operações (Lei nº 8.846, de 1994, art. 6º).
Art. 285. É facultado à autoridade tributária utilizar, para efeito de arbitramento a que se refere o artigo anterior, outros métodos de determinação da receita quando constatado qualquer artifício utilizado pelo contribuinte visando a frustrar a apuração da receita efetiva do seu estabelecimento (Lei nº 8.846, de 1994, art. 8º).
Diante do exposto, considero que o arbitramento dos lucros da contribuintes foi realizado de forma correta, não cabendo reparos ao procedimento fiscal bem como ao acórdão recorrido.
Da presunção de omissão de receita

Conforme relatado, uma parte da base imponível foi apurada com base em presunção de omissão de receitas, caracterizada pôr: a) existência de depósitos bancários de origem não comprovada; b) existência de passivo fictício.
Conforme bem apontado pela decisão de piso, as presunções legais são aquelas que decorrem de norma jurídica expressa apresentando a natureza de verdades jurídicas, por força de lei. Tal atitude do legislador se justifica amplamente, ante a dúvida ou a própria impossibilidade humana de atingir o conhecimento preciso sobre determinados fatos. Nestas situações, a lei declara antecipadamente a verdade jurídica sobre eles, que passam, assim, a se ter como provados por presunção legal.
As presunções de omissão de receita de que se trata do presente processo constituem presunções relativas (juris tantum), admitindo prova em contrário. Tais provas deveriam ter sido produzidas pela contribuinte.
Em outras palavras, nas hipóteses de omissão de receita objeto do presente processo, ocorre a inversão do ônus da prova, ou seja, após o Fisco demonstrar a ocorrência da hipótese autorizadora da presunção, compete ao contribuinte provar o contrário. 
Ressalte-se que em homenagem ao princípio constitucional da ampla defesa foi assegurado à contribuinte, desde a lavratura do auto de infração até o presente momento, a possibilidade de produzir provas capazes de refutar tal presunção.
No que tange aos depósitos bancários, a caracterização da ocorrência do fato gerador do imposto de renda se dá pela constatação do crédito bancário associado à falta de esclarecimentos da origem do numerário creditado e do seu regular oferecimento à tributação.
Como facilmente se percebe, a presunção legal em apreço não fere o conceito legal de fato gerador a que se refere o art. 43 do CTN. Conforme bem apontador pelo acórdão recorrido, a presunção em apreço ressalta o fato de que o sujeito passivo adquiriu a disponibilidade econômica ou jurídica dos valores creditados em sua conta corrente bancária, sem que tivesse comprovado o regular oferecimento de tais valores à tributação.
Registre-se, por oportuno, que em nenhum momento a contribuinte apresentou esclarecimentos minimamente satisfatórios, tendentes a comprovar a origem dos valores depositados em suas contas correntes, seja no decorrer do procedimento fiscal, seja na fase impugnatória, seja na fase recursal.
Conforme bem apontado pelo acórdão de piso, eventual dedução das receitas declaradas pela contribuinte do montante dos depósitos bancários considerados, por presunção legal, como receita omitida somente poderia ocorrer se a contribuinte correlacionasse algum depósito bancário com o ingresso de receita devidamente tributadas. Tal fato, contudo, não ocorreu.
No que tange à presunção de omissão de receitas por passivo fictício, no montante de R$ 196.649,26, a própria contribuinte reconheceu a existência de erro. Tal reconhecimento, conforme bem apontado pela decisão recorrida, evidencia com clareza que, à época, realmente existia o passivo fictício identificado pelo Fisco. 
Ressalte-se, por oportuno, que também em relação a estes valores a contribuinte absteve-se de apresentar demonstração cabal da existência do erro e da devida regularização contábil.
Por fim, quanto ao valor de R$ 23.336.151,17, que foi considerado como omissão de receita por passivo fictício, a recorrente limitou-se a apresentar meras alegações, totalmente desacompanhadas da necessária comprovação.
Segundo a recorrente, os adquirentes dos produtos adiantavam importâncias para que a contribuinte realizasse compras em nome deles. No entanto, tal fato deveria ser devidamente demonstrado pelos registros contábeis, o que não foi feito. 
A recorrente também alegou que tais valores corresponderiam a itens que compõe a embarcação, mas que não são fabricados pela contribuinte. Ora, tal fato apenas confirma o fato de que a contribuinte efetivamente executava a montagem das embarcações, mas sem dar o devido conhecimento deste fato à autoridade fazendária.
Por todo o exposto, em relação a este tema, considero que o acórdão recorrido não merece quaisquer reparos.
Da qualificação da multa
A qualificação da multa de ofício, de 75% para 150%, prevista no art. 44, II da Lei n.º 9.430, de 1996, exige a presença da figura jurídica do dolo.
Sobre o tema, manifestou-se com propriedade o acórdão recorrido, fls. 2760-2761:
O conceito de dolo, para os fins de tipificação do delito em apreço, encontra-se no inciso I do art. 18 do Código Penal, ou seja, crime doloso é aquele em que o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo.
A lei penal brasileira adotou, para a conceituação do dolo, a teoria da vontade. Isto significa que o agente do crime deve conhecer os atos que realiza e a sua significação, além de estar disposto a produzir o resultado deles decorrente. Em outras palavras, podemos dizer que os elementos componentes do dolo, de acordo com a teoria da vontade são :
a) vontade de agir ou de se omitir;
b) consciência da conduta (ação ou omissão) e do seu resultado; e
c) consciência de que esta ação ou omissão vai levar ao resultado (nexo causal).
Como se verifica, o dolo é animus, vontade de querer o resultado ou assumir o risco de produzi-lo. É momento subjetivo.
Entende-se que esse animus, vontade de querer o resultado, ou assumir o risco de produzi-lo, ficou evidenciado e provado nos autos, em face de a contribuinte ter recebido vultosas quantias em depósito durante o período fiscalizado e não tê-las oferecido à tributação, bem assim na entrega da DIPJ com apuração do resultado pela sistemática do lucro real sem, contudo ter qualquer espécie de apuração dos estoques, conforme descrito anteriormente.
Os atos praticados reiteradamente, de dissimular o valor das vendas, apresentar DIPJ sem registros contábeis e não oferecer os depósitos bancários à tributação demonstram o propósito deliberado de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador, obtendo como resultado a redução do montante do tributo devido.
Esses procedimentos que evidenciam consciente intuito de não pagar ou pagar menos tributos e contribuições enquadram-se perfeitamente às hipóteses previstas na Lei n.º 4.502, de 30 de novembro de 1964:
[...]
O fato de a autoridade fiscal ter utilizado a e expressão �em tese�, ao qualificar a multa de ofício, não afeta a clara constatação de que a contribuinte efetivamente utilizou-se de meios fraudulentos para dissimular o valor das vendas de seus produtos, não apresentando documentação hábil e idônea referente a créditos de elevado valor em suas contas correntes, além de ter prestado informações falsas em sua DIPJ.
Conforme bem apontado pelo colegiado julgador a quo, tal afirmação das autoridades autuantes deve ser entendida no sentido de que �a contribuinte incidiu nos ilícitos administrativos de fraude e sonegação e na esfera penal, em tese, praticou crime contra a ordem tributária�. 
Ressalte-se, por oportuno, que a representação fiscal para fins penais visa informar ao Ministério Público a prática de atos que possam caracterizar a ocorrência de crimes.
No caso concreto, há de se ter em conta, ainda, que na prática do delito fiscal verificou-se a utilização de interpostas pessoas, no caso aquelas pessoas jurídicas que ostentavam existência meramente jurídica, sem existência de fato.
Diante do exposto, considero amplamente justificada a qualificação da multa de ofício, razão pela qual em relação a este tema deve-se negar provimento ao recurso voluntário.
Da decadência
Uma vez confirmada a qualificação da multa de ofício, torna-se possível apreciar a argüição de decadência.
A regra acerca da contagem de decadência para os lançamentos por homologação excepciona as situações em que exista dolo, fraude ou simulação. Nestes casos, aplica-se a regra geral do art. 173 do CTN, que estabelece como marco inicial da contagem do prazo decadencial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado.
Contando-se o prazo decadencial segundo as regras do art. 173 do CTN, é forçoso concluir que os fatos geradores objetos do presente lançamento não foram alcançados pela decadência.
Dos juros Selic
Com relação aos juros de mora exigidos com base na taxa Selic, cumpre aplicar o disposto na Súmula CARF nº 4, verbis:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Dos demais tributos lançados (CSLL, Pis, Cofins)
Os lançamentos de CSLL, PIS e COFINS constituem meros reflexos da exigência pertinente ao IRPJ. 
Conforme exposto anteriormente, foi integralmente mantida a exigência, inclusive no tocante à qualificação da multa de ofício e aos juros de mora.
Consequentemente, também deve ser integralmente mantido o crédito tributário apurado em relação à Contribuição Social, ao COFINS e ao PIS, dado seu caráter reflexivo.
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de afastar decadência, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
 
 




JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo calculados
com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagao e Custddia -
SELIC para titulos federais. (Sumula CARF n° 4).

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

O decidido em relagdo ao tributo principal aplica-se as exigéncias reflexas em
virtude da relagao de causa e efeitos entre eles existentes.”

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, REJEITAR a
prelimiiiar de nulidade, afastar a decadéncia e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso
voluntario.

(assinado digitalmente)

Jorge Celso Freire da Silva - Presidente.
(assinado digitalmente)

Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da
Silva, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Antonio Bezerra Neto, Alexandre Antonio Alkmim
Teixeira, Sergio Luiz Bezerra Presta e Mauricio Pereira Faro.
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Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio que integra o Acordao recorrido
(fls. 2744-2750):

No ambito do Mandado de Procedimento Fiscal n.
0920100.2010.00955-7, contra a  contribuinte  acima
identificada, submetida a sistemdtica de tributacdo pela
modalidade de lucro real anual (fl. 35), foi lavrado auto de
infracdo que lhe exigiu Imposto de Renda Pessoa Juridica
(IRPJ), Contribui¢cdo para o Programa de Integracdo Social
(PIS), Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) e
Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), acrescidos de juros de mora e multa de oficio.

O lancamento baseou-se em: a) omissdo de receitas decorrente
da emissdo de documentos fiscais em valores inferiores aos que
foram efetivamente negociados; b) omissdo de receita decorrente
de manuteng¢do de passivo ficticio;, c) omissdo de receita
decorrente de depositos bancarios de origem ndo comprovada. A
capitulagdo legal acha-se descrita nos termos de apuracdo
respectivos (fls. 883/934).

Segue quadro demonstrativo das importancias langadas:

Tributo Lancado Multa Juros Total
IRPJ 3.083.257,10 4.624.885,66 | 1.529.444,00 | 9.237.586,76
CSLL 1.471.025,30 2.206.537,96 711.261,68 | 4.388.824,94
Cofins 3.935.850,35 5.903.775,58 | 1.931.788,21 |11.771.414,14
PIS 792.730,08 1.189.095,17 381.747,38 | 2.363.572,63
Total 9.282.862,83 13.924.294,37 | 4.554.241,27 |27.761.398,47

O procedimento fiscal iniciou-se com intimag¢do a contribuinte
para apresentar, dentre outros, contrato social, livros contabeis
e fiscais, extratos de contas bancdrias, documentos que
lastrearam os registros contdbeis além de arquivos magnéticos
dos registros contabeis relativos ao ano-calendario de 2006. Em
atendimento a contribuinte apresentou contrato social, extratos
do Banco Safra e Banco Bradesco, além de outros documentos.
Solicitou prazo para apresentag¢do dos livros contabeis e fiscais,
além de descrever o processo produtivo (fls. 2/6).

Posteriormente o procedimento de fiscalizagcdo estendeu-se para
o periodo de maio a dezembro do ano-calendario de 2010,
relativamente ao IRPJ e reflexos, aléem do IPI para o ano-
calendario de 2006




Segundo consta do Termo de Verificagdo e Encerramento de
Ac¢do Fiscal (fls. 2536/2584) juntamente com as empresas SPA
Comércio de Embarcagoes e Equipamentos Nauticos Ltda.,
CNPJ n. 07.029.802/0001-73 e Estaleiro Kiwi Boats Ltda., CNPJ
n. 86.994.993/0001-80, a contribuinte compdée um grupo
empresarial que fabrica embarcagoes de luxo para lazer e
funciona na mesma planta industrial. O desmembramento das
atividades nas trés empresas foi efetuado com a intengdo de
burlar a apuragdo de impostos, fato constatado apos o grupo ter
sido submetido a Regime Especial de Fiscalizagdo (REF-
f15.911/926).

O despacho decisorio que concluiu pela implementa¢do do REF
fundamentou-se ndo so no embaraco a fiscalizagdo, como
também na provavel confusdo patrimonial e de atividade,
caracterizada pela localiza¢do de trés empresas na mesma
planta, com ressalva de que tal circunstancia, por si so, ndo
implica ilegalidade, desde que as sociedades empresarias
participantes fossem distintas.

A agdo fiscal voltou-se inicialmente para o ano calendario de
2005 e maio de 2010. Apos ter sido constatado que os anos
calendario de 2006 e 2007 apresentavam indicios de sonegag¢do,
materializados na apresentacdo de Declaragées de Informagoes
Economico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) sem registro de
faturamento, aléem de recolhimento de tributos em valores
insignificantes, se comparados com a movimentagdo financeira,
foi emitido o MPF 0920100.2010.00955-7 para fiscalizagcdo do
IRPJ do ano-calendario de 2006, além de MPF especificos para
diligéncias nas contribuintes Spa Comércio de Embarcagoes e
Equipamentos Nauticos Ltda. e Estaleiro Kiwi Boats Ltda. O
objetivo foi o de apurar elementos relativos as operagoes da
contribuinte. Posteriormente foram incluidos outros periodos
para incidir a agdo fiscal.

Das intimacoes

Para demonstrar que as operagoes industriais e comerciais
referiam-se a uma unica sociedade empresaria foram dirigidas
intimagoes para que as trés integrantes do grupo apresentassem
escrita contabil e fiscal, extratos bancarios relativos ao ano-
calendario de 20006, além da descri¢do dos servicos prestados e
produtos comercializados.

Em resposta a contribuinte alegou que a empresa Estaleiro Kiwi
Boats produzia cascos em fibra de vidro, a Estaleiro Schaefer
Yachts Ltda. montava kits conforme o modelo da embarcagdo e a
Spa prestava servigos de administra¢do de contratos. Apos as
intimagoes terem sido reiteradas foram apresentados elementos
da escrita fiscal e contabil, exceto os arquivos magnéticos da
Spa.

Intimada a identificar a origem dos valores creditados nas
contas bancarias relativas aos extratos apresentados a
contribuinte ndo apresentou qualquer resposta.

Estaleiro Kiwi Boats Ltda.
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Foi intimada a apresentar notas fiscais de entrada de valor
contabil superior a R$ 10.000,00 e/ou com crédito de IPI em
importancia igual ou superior a R$ 200,00, além de notas fiscais
de saidas com o registro de cancelamento no Livro de Registro
de Saidas de Mercadorias.

A autoridade fiscal constatou que na escrituragdo fiscal ndo
existe entre a Estaleiro Schaefer e a Estaleiro Kiwi Boats
segregacdo entre os bens que transitam pelas empresas.

Conquanto as embarcagdes fossem encaminhadas para
representantes comerciais por meio de nota fiscal emitida por
Estaleiro Kiwi, ndo havia lancamento contadbil que justificasse o
aparecimento  das embarcagoes. Quando alguma das
embarcacoes em demonstragdo era vendida o representante
emitia nota fiscal de devolu¢do da demonstracdo para Estaleiro
Kiwi, com destaque de IPI e ICMS. Em seguida o Estaleiro Kiwi
emitia nota fiscal de venda do casco, enquanto a Estaleiro
Schaefer emitia nota fiscal de venda com registro de venda de kit
e acessorios e mdo de obra de montagem. Em ambas notas o
destinatario era o adquirente.

Apos descrever algumas operagoes que foram efetuadas com a
utilizagdo desta sistematica, a autoridade fiscal consignou que
tal procedimento acobertou a sonegagdo de IPI e ICMS. O IPI
passou a ser calculado apenas sobre o valor do casco. O ICMS,
que seria de 25% por se tratar de venda a consumidor final,
também era calculado apenas sobre o valor do casco. As
parcelas do Estaleiro Schaefer eram calculadas a aliquota de
17% sobre os produtos e zero sobre a mdo-de-obra. O quadro de
fls. 2548 demonstra os valores de impostos sonegados.

Do que consta, infere-se que havia langamento de IPI apenas
sobre o valor do casco, sem considerar o processo de montagem,
pois ocorria venda de um barco, ndo de casco e componentes,
separadamente. Tal situagdo ocorria também com os motores
das embarcacoes.

Spa Comércio de Embarcacies e Equipamentos Nauticos Ltda.

Embora tivesse alegado que sua atividade era a de administrar
contratos, constatou-se que os documentos que apresentou
denominados “‘contratos de prestagdo de servigos”, de fato eram
contratos de venda de embarcacoes, em que a Spa figura como
contratada para administracdo e intermediacdo da compra de
embarcagdo, sem qualquer previsdo de recebimento pelos
servigos prestados. O valor total da contrata¢do corresponde a
importancia da venda. Grande parte dos contratos ndo esta
assinada pelos contratantes, alguns nem pela contratada.

Registra o termo que da amostra de contratos figuram como
contratantes empresas de representagdo que ndo adquirem as
embarcacgoes, conforme atestam as notas fiscais de venda.

Ademais, a presta¢do de servico praticada pela Spa era ilogica,
pois



1) uma pessoa interessada em adquirir uma embarcag¢do da
Schaefer Yachts vai até as instalagoes da Schaefer e contrata a
SPA (que funciona no mesmo endereco conforme declaragdo do
socio) para intermediar a aquisi¢cdo da embarcagdo. Quem faz a
intermediagdo é o sr. Marcio Schaefer (dono de 90% da SPA) e
o sr. Pedro Odilio (10% do capital da SPA) na compra da
embarcacgdo fabricada pelo Estaleiro Schaefer Yachts Ltda., do
qual o sr. Marcio Schaefer possui 95% do capital e o sr. Pedro
5 00,’

2) as empresas representantes da empresa Estaleiro Schaefer
Yachts Ltda. (Band Nautica, Celmar; For¢a 10; MCC Nautica)
que apenas recebem embarcagoes em demonstragdo, firmam
contratos com a SPA para que esta (a SPA) administre e faca a
intermediag¢do da aquisi¢do de uma embarcagdo que ela ndo vai
adquirir, vai apenas deixar em demonstra¢io em seu
estabelecimento.

A escrituragdo contdbil da Spa ndo registra saldo inicial nas
contas patrimoniais, acrescido do fato de que a conta
“Fornecedores Nacionais” registra diversos pagamentos sem as
entradas correspondentes, resultando em saldo devedor de R$
6.046.369,56 (fls. 1021/1052).

Todas as observagoes antes lan¢adas serviram para corroborar
a auséncia de autonomia patrimonial entre as empresas, em
afronta ao principio contabil da entidade, previsto no art. 4° da
Resolucdao CFC 750/1993.

Do IRPJ

Segundo a autoridade fiscal, a apura¢do do IRPJ ocorreu de
forma consolidada, abrangendo as trés sociedades empresarias
anteriormente citadas, em face de que ficou demonstrado
inexistir autonomia patrimonial, tratando-se, de fato, de uma so
contribuinte.

A autoridade fiscal valeu-se da prerrogativa de apurag¢do do
IRPJ e da CSLL pela sistematica do arbitramento do lucro, com
base no art. 530 do Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/1999) em face de que as trés contribuintes apresentaram
DIPJ relativas ao ano-calendario de 2006 com apura¢do lucro
real sem qualquer valor registrado como receita, os registros
contdabeis ndo serem confiaveis, ndo haver documentagdo
representativa dos recebimentos, o que impossibilitou a
reconstitui¢do do fluxo financeiro,

A base de cdlculo para o arbitramento foi a receita conhecida,
abrangendo a receita das atividades lastreada em notas fiscais
de vendas de mercadorias e servicos além das receitas omitidas.

Os quadros de fls. 2559/2560 demonstram as receitas utilizadas
pela fiscalizagdo para o arbitramento do lucro, obtidas das notas
fiscais emitidas para o mercado interno e das atividades de
exportacdo. A planilha de fl. 2561 relaciona os créditos
bancarios cuja origem ndo foi comprovada, considerados receita
omitida. O demonstrativo de fls. 2561/2562 sintetiza as receitas e
os depositos bancarios.
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As fls. 2562/2565 encontram-se relacionados os valores dos
tributos declarados ou recolhidos pela contribuinte, cujas
importancias foram deduzidas para efeito de constitui¢do do
crédito tributario.

Relativamente ao ano-calendario de 2010, quando o grupo
assumiu a entidade unica da Estaleiro Schaefer Yachts Ltda., em
vista de que a contribuinte ndo atendeu as intimagoes para
esclarecer a composi¢do da conta “Adiantamento de Clientes”,
a fiscalizagdo considerou o saldo apresentado em 31/12/2010, de
R$ 23.336.151,17 como obrigagdes cuja exigibilidade ndo foi
comprovada, caracterizando omissdo de receita, aléem do valor
do langcamento efetuado a débito da conta Banco Safra e a
crédito da conta Fornecedores Nacionais, no valor de R$
196.649,26 (fls. 2565/2566).

Apds circularizagdo de informagoes entre os adquirentes de
embarcacgoes, durante o periodo em que a contribuinte esteve
sob o regime especial de fiscaliza¢do constatou-se que as notas
fiscais de vendas foram emitidas por valor inferior ao total da
transagdo, conforme sintetizado no quadro de fls. 2567 e
descrito nas fls. 2567/2568.

Intimada a se manifestar, a contribuinte alegou que o valor da
transagdo é o que consta das notas fiscais, em conformidade com
os contratos que apresentou, no que foi contestada pela
fiscalizagdo, que descreveu eventos em que os fatos militam em
desfavor das alegagoes da autuada. As importdncias relativas a
omissdo de receita apurada estdo descritas nos demonstrativos
defl. 2569.

Por considerar que a contribuinte incorreu na pratica dolosa de
sonegacgdo e fraude, capituladas nos arts. 71 e 72 da Lei n.
4.504/1964, houve qualificagdo da multa de oficio, de 150% do
imposto apurado. Quanto ao crédito lancado relativo ao periodo
em que a contribuinte esteve submetida ao regime especial de
fiscalizagdo, a multa imposta foi de 150%, em consondncia com
oart. 33, § 5° da Lei n. 9.430/1996.

Sob o entendimento da existéncia, em tese, de crime contra a
ordem tributdria tipificado no art. 1° I, da Lei n. 8.137/1990,
formalizou-se representacdo fiscal para fins penais (fl. 2584).

Regularmente intimada da imposi¢do tributiria a contribuinte
ingressou com a impugnagdo de fls. 2661/2703, em que pleiteia
sejam as intimagoes remetidas para o enderego profissional de
seus representantes.

Em sua defesa, arguiu que o procedimento é ilegal e arbitrario
em face de que a autoridade fiscal

(i) desconsiderou, no ano calendario de 2006, a estrutura
juridica das empresas Estaleiro Schaefer Yachts Ltda., Estaleiro
Kiwi  Boats Ltda., SPA Comércio de Embarcacoes e
Equipamentos Nauticos Ltda, para considerar que todas as



empresas mencionadas deveriam ser tributadas como uma unica
pessoa juridica (Estaleiro Schaefer Yachts Ltda);

(i) ndo cumpriu com o dever de investiga¢do necessdario a
obtengdo dos elementos de convic¢do e certeza, indispensaveis a
constituicdo do crédito tributario, baseando-se em simples
indicios e erros isolados na escrita fiscal que ndo sustentam, por
si $0, a presun¢do legal de omissdo de receita;

(iii) nao examinou de forma criteriosa os documentos
apresentados pela Impugnante, os quais, se analisados em
conjunto, comprovariam que os valores creditados nas contas
hancarias possuem origem identificada, estando devidamente
escriturados e submetidos a tributacdo;

(iv) ndo excluiu da receita supostamente omitida os valores
decorrentes de transferéncias entre contas da propria pessoa
Jjuridica, empréstimos, estornos e contratos de cambio;

(v) ndo aplicou o instituto da decadéncia ao crédito tributario
referente ao ano-calendario de 2006, o que implica a sua
imediata extingdo, nos termos do art. 156, V, do Codigo
Tributdrio Nacional.

(vi) qualificou a multa de 150% com base na simples presungdo
de fraude, infirmada pela propria fundamentacdo adotada pelo
Fiscal para justificar o arbitramento do lucro.

Acrescentou que:

- a desconsideracdo dos atos e negocios juridicos baseada no
pardgrafo unico do art. 116 do CTN ¢ ilegitima pois aquele
normativo ndo ¢ auto-aplicavel e exige procedimentos a serem
estabelecidos em lei ordindria que até o momento ndo foi
editada;

- ndo procede o arbitramento por vicio na escrituragdo fiscal em
vista de que a autoridade fazendaria reputou correta a
escrituragdo dos livros fiscais apresentados pela impugnante.
Eventuais erros e inconsisténcias ndo autorizam a
desclassificacdo da escrita;

- ¢ descabido considerar a omissdo de receita decorrente dos
depositos bancdrios e ao mesmo tempo tributar o que se
encontra registrado nos livros fiscais e ja fora submetido a
tributagdo. Quando muito poderia ter tributado a diferenca
como omissdo de receita, considerando a escrituragdo fiscal;

- ndo ha como considerar omissdo de receita importdncias
referentes ds outras empresas. Se houve inconmsisténcias, a
fiscalizagdo deveria ter sido dirigida em desfavor daqueles
contribuintes;

- 0 langamento da importincia de RS 196.649,26 a débito da
conta Bancos e a crédito da conta Fornecedores foi reconhecido
como erro pela impugnante e corrigido, entretanto, a
fiscalizagdo manteve o lancamento decorrente;

nen0 cvalor. de 0 R$0023.336.451,d7 refere-se a valores de
adiantamento-de. clientes) para aquisigdo de itens-que ndo sao
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fabricados pela impugnante. A diferenca entre os valores da
transagdo e os declarados pelos adquirentes refere-se aos
motores adquiridos, que ndo estdo incluidos na operagdo de
venda da embarcacdo;

- a exaspera¢do da multa de oficio ressente-se da comprovagdo
da inteng¢do dolosa por parte da impugnante;

- a imposigdo da taxa Selic é inconstitucional.
Ao final requereu da autoridade julgadora:

(i) receber e processar a presente impugnagdo, nos termos dos
arts. 14, 15 e 16 do Decreto n°® 70.235/1972, suspendendo-se a
exigibilidade do crédito tributario nos termos do art. 151, inciso
11, do CTN;

(ii) determinar o cancelamento da exigéncia fiscal, uma vez que:

(a) restou comprovado que a impugnante ndo agiu com
simulagdo ou fraude;

(b) o paragrafo unico do art. 116 do CTN que permite a
autoridade fiscal desconsiderar atos e negocios juridicos carece
de regulamentagdo;

(c) inexiste previsdo legal que permita a tributagcdo de grupo
economico de maneira unificada;

(d) a desconsidera¢do da personalidade juridica é possivel
apenas por meio de decisdo judicial;

(e) ndo havendo simulag¢do, parte dos débitos se encontra
decaido;

(f) a autoridade fiscal ndo cumpriu com o dever de investigacdo
necessdrio a obtencdo dos elementos de conviccdo e certeza,
indispensaveis a constitui¢do do crédito tributario, baseando-se
em simples indicios e erros isolados na escritura¢do contdbil,
que ndo sustentam a presun¢do legal de omissdo de receita;

(g) os documentos apresentados pela Impugnante, analisados em
conjunto, comprovam que os valores creditados nas contas
bancarias possuem origem identificada, estando devidamente
escriturados e submetidos a tributacdo;

(h) ndo foram excluidos os valores decorrentes de transferéncias
entre contas da propria pessoa juridica, empréstimos e contratos
de cambio;

(e) em decorréncia disso, a declara¢do de insubsisténcia do
langamento da CSLL, PIS e Cofins.

(iii) por fim, determinar o cancelamento da multa qualificada ou,
alternativamente, a redugdo para o percentual de 75% (setenta e
cinco por cento), na hipotese de se entender devido o pagamento
do crédito tributarioypropugnou pelo acolhimento de seu pleito.



A 1* Turma da DRJ/RPO, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
impugnagao, mantendo o crédito tributario exigido. O aludido Acoérdao recebeu a seguinte
ementa, fls. 2743-2744:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Exercicio: 2006

Si) ’UL"QANO. MAIS DE UMA EMPRESA. MESMA AREA
GEOGRAFICA.

A instalagdo de trés empresas na mesma drea geografica com o
objetivo de subtrair o pagamento de tributos caracteriza
simulag¢do, permitindo ao Fisco alcan¢ar o negocio juridico que
se dissimulou, para proceder a devida tributagdo.

DEPOSITO  BANCARIO. ORIGEM. FALTA DE
COMPROVACAO. OMISSAO DE RECEITA. PRESUNCAO
JURIS TANTUM. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Caracteriza omissdo de receita decorrente de presungdo legal a
auséncia de comprovagdo da origem de depositos mantidos em
conta corrente bancaria.

LUCRO. ARBITRAMENTO. FALTA DE ESCRITURACAO NA
FORMA DAS LEIS COMERCIAIS E FISCAIS.

Procede-se ao arbitramento do resultado se for demonstrado que
a escrituragdo contéem Vvicios, erros ou deficiéncias que
impossibilitem identificar a movimentagdo financeira e apurar o
lucro real.

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
MARCO INICIAL DE CONTAGEM DO PRAZO.

A sistematica de langcamento por homologac¢do exige, alem do
pagamento antecipado, a inocorréncia das hipoteses de dolo,
fraude ou simulagado.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

Em se tratando de exigéncias reflexas de tributos e/ou
contribui¢oes que tem por base os mesmos fatos que ensejaram o
langamento do imposto sobre a renda de pessoa juridica (IRPJ),
a decisdo de mérito prolatada no processo principal constitui
prejulgado dos langamentos decorrentes.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

Cabivel a aplicagdo da multa de oficio qualificada, de 150%,
quando demonstrado que o sujeito passivo valeu-se de artificio
doloso, visando sonegagdo fiscal.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUICAO.

Apreciar arguigoes de inconstitucionalidade e ilegalidade refoge
a competéncia da instancia administrativa.

TAXASELIC.

10
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A utilizag¢do da taxa SELIC para o cdlculo dos juros de mora
decorre de lei, sobre cuja aplicagdo descabe aos orgdaos do
Poder Executivo discutir.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

A autuada foi devidamente cientificada do retrocitado Acédrddo, em
11/04/2012 (fls. 2774). Em 10/05/2012 apresentou recurso voluntario (fls. 2775-2830),
basicamente reiterando os argumentos de defesa expostos na fase impugnatoria.

O unico argumento inovador do recurso voluntario diz respeito a argiiigdo de
impossibilidade de quebra de sigilo bancario / utilizacdo dos extratos bancarios com base na
Lei Complementar n® 105/2001.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos
O recurso atende aos requisitos legais, razao pela qual deve ser conhecido.

Trata-se de lancamento referente as seguintes infracdes: a) omissdao de
receitas decorrente da emissdo de documentos fiscais em valores inferiores aos efetivamente
praticados; b) omissdo de receita decorrente de passivo ficticio e ¢) omissdo de receita
decorrente de depdsitos bancérios de origem nao comprovada.

Argiiig2o de decadéncia

Repetindo o que foi alegado na fase impugnatodria, a contribuinte argiiiu a
decadéncia do direito de constituir o crédito tributario referente aos fatos geradores que
antecederam a notificacdo do langamento (21/12/2011-fl. 2658), sob a alegacdo de que tais
tributos estdo sujeitos ao regime de langcamento por homologacao, consoante art. 150, § 4° do
Codigo Tributario Nacional

A regra geral de contagem do prazo de decadéncia, prevista no art. 173 do
CTN estabelece como termo inicial o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ser efetuado.

A antecipagdo do termo inicial do prazo de decadéncia, tal como prevista no
art. 150, § 4° do CTN, somente ocorre quando forem cumpridos os seguintes requisitos
cumulativos: 1) tenha havido pagamento ou tenha sido dado conhecimento da atividade ao
sujeito ativo da obrigacado tributaria, e 2) que ndo tenha ocorrido a figura do dolo, da fraude ou
de simulagao.

Postergo a andlise desta alegacdo para momento oportuno, tendo em vista a
necessidade de apreciar previamente se a contribuinte incorreu ou ndo na pratica de dolo,
fraude ou simulagao.

Argiiicdo de impossibilidade de quebra de sigilo bancario e/ou utilizacdo dos extratos
bancarios com base na Lei Complementar n° 105/2001

De maneira inovadora em relacdo ao que foi alegado na fase impugnatoria, a
recorrente considerou impossivel a quebra do sigilo bancario bem como a utilizacao de extratos
bancarios, com base na Lei Complementar n° 105/2001, considerando o novo entendimento do
STF no julgamento do RE 390.808-6/PR.

Nao assiste razdo a recorrente. No presente caso ndo houve quebra de sigilo
bancario, ndo tendo sido emitida pelo Fisco nenhuma RMF — Requisicdo de Movimentagao
Financeira.

Os extratos bancarios que lastrearam o presente langcamento foram
apresentados espontaneamente pela contribuinte, em atendimento a intimagdes especificas
expedidas pelas autoridades fiscais.
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Assim sendo, considero que a presente alegacdo do contribuinte ndo merece
prosperar.

Mérito
Da unificacao {2s pessoas juridicas

Conforme se verifica a partir dos documentos acostados aos autos, as
sociedades empresarias Estaleiro Schefer Yachts, Estaleiro Kiwi Boats e Spa Comércio
partilhavam a mesma planta industrial. Segundo a recorrente, cada uma dessas pessoas
juridicas exercia uma fungdo especifica.

O acorddo recorrido deixou claro que o mero compartilhamento da mesma
planta industrial por parte das trés pessoas juridicas, por si sO, nao teria o conddao de
descaracterizar a natureza juridica existente, desde que as citadas empresas efetivamente
tivessem existéncia autdnoma.

No presente caso, contudo, o Fisco logrou contatar que ndo havia
individualizagcdo das trés pessoas juridicas. Conforme devidamente demonstrado pelo Fisco,
inexistia registro contabil distinto para cada uma das empresas, requisito essencial para
demonstrar a evolugao de seus ativos e para demonstrar a que cada uma daquelas sociedades
empresarias existia de forma autdnoma.

Os fatos acima descritos forcadamente conduziram a conclusao de que se
tratava de uma unica entidade empresarial com trés denominagdes diferentes. No entender do
colegiado julgador a quo, “tal circunstancia foi confirmada em face de o grupo ter assumido a
identidade tnica de Estaleiro Yachts Ltda.”.

A questdo em apreco foi analisada com grande precisdo e objetividade pelo
colegiado recorrido, fls. 2753-2754:

A alegacdo de impossibilidade de aplicagdo do pardagrafo unico
do art. 116 CTN deve ceder passo a interpretacdo econdémica
dada ao que foi constatado pela fiscalizagdo, em que a forma
eleita pelo contribuinte, por camuflar opera¢do economica
tributavel com mais gravosidade é desconsiderada em favor da
real atividade praticada por ela.

Aurélio Pitanga Seixas Filho (in A Elisdo Tributdria e a
Interpretagdo Economica, RTFP n. 67, mar-abr/2006)
leciona que

O planejamento tributario na medida em que tem sua
licitude no uso de formas alternativas ou indiretas
representando  realmente o0  fenomeno  econémico
praticado, tem seu limite, entretanto, na falta de
equivaléncia entre o fato praticado e o seu registro
juridico, configura o artificio dissimulador usado para
disfar¢ar ou camuflar o verdadeiro e real ato praticado.

Ndo é defeso a contribuinte escolher a alternativa que resulte em
menor pagamento de tributo, desde que ndo haja afronta ao
sistema juridico posto. No caso presente, a fiscalizacdo



demonstrou que ocorreu verdadeira confusdo patrimonial, o que
leva a concluir tratar-se de apenas uma entidade econémica.

Repise-se que o fato de existir mais de uma empresa localizada
na mesma planta industrial, como é o caso em questdo, ndao tem
o conddo de descaracterizar a individualidade de cada uma
delas. O que ensejou a unificagdo foi o fato de ndo haver
distincdo contabil que caracterizasse cada uma das atividades.

As condutas praticadas pela contribuinte sequer atendem ao
requisito de licitude que Marco Aurélio Greco enumera como um
dos vestibulares para que se possa admitir o planejamento
tributario e a elisdo fiscal (in Planejamento Tributario, 2¢ ed.,
Dialética, pag. 113), pois a impugnante simulou a existéncia de
trés entidades quando, de fato, existia apenas uma.

Extremamente relevante para o deslinde desta questdo € a descri¢ao do modus
operandi da contribuinte, conforme bem descrito no acordao recorrido, fls. 2754:

Cite-se a descri¢do da venda (fl. 2545) em que o Estaleiro Kiwi
Boats remete a embarcacdo a destinataria MCC Nautica
Importagdo e Comércio Ltda. para demonstrag¢do. Algum tempo
depois a Estaleiro Schaefer emite nota fiscal de venda com
varios itens e um kit 290 mais mdo-de-obra de montagem. Na
mesma data o Estaleiro Kiwi Boats emite nota fiscal de venda de
um casco nu. Cinco dias depois a MCC Nautica emite nota de
devolugdo da embarcagdo. Ora, o que ocorre é a venda de um
barco; ndo de casco e kit de montagem, pois ele esta montado e
pronto para uso.

Utilizando-se de raciocinio analogico, seria o mesmo que
uma montadora de automoveis emitir documento fiscal da
venda da carcaga do veiculo; outra empresa interligada
venderia o motor, outra venderia alguns acessorios, e
assim por diante.

Em sua defesa, a recorrente alegou que este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (Carf) ja apreciou situacdo semelhante, prolatando decisdo favoravel a
contribuinte.

Deve-se ter em conta, porém, que no precedente mencionado pela recorrente
o Fisco nao aprofundou devidamente a agdo fiscal. Por consequéncia, naquela ocasido o Fisco
ndo logrou éxito em desconstituir a presuncdo de legitimidade dos atos praticados pela
contribuinte.

Para constatar este fato, convém analisar um pequeno trecho do acordao
referido pela recorrente (processo n. 11516.002462/2004-18), na parte em que considerou
insuficiente a instrucdo probatdria que visava justificar a exigéncia fiscal (grifado):

Como os atos simulados sdo praticados com o objetivo de
ludibriar, escondendo os atos dissimulados e efetivos, a prova da
simulagdo é dificil, ardua, as vezes impossivel, pois divergéncia
psicologica de intengcdo das partes que é, escapa a uma prova
direta, dificilmente os que simulam deixam evidéncias, a prova
escrita do fingimento ¢é impossivel e a contra-declaragdo,
reveladora do,negocio dissimulado, rarissima.
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Por isso, o fisco, a quem incumbe desconstituir a presun¢do de
legitimidade de que gozam os atos e negocios juridicos atacados,
provando que ndo passam de mera aparéncia ou ocultam uma
outra relagdo juridica de natureza diversa, escamoteando a
ocorréncia do fato gerador, ha de se valer da prova indireta, de
indicios, que hdo de ser graves, precisos, concordantes entre si,
resultantes de uma forte probabilidade e indutores de ligacdo
direta do fato desconhecido como fato conhecido.

A meu sentir, disso ndo se desincumbiu o fisco. A falta de
aprofundamento da agdo fiscal faz com que os fatos apontados
como indicios de simulagdo, quais sejam, a instalagdo das duas
empresas na mesma drea geogrdfica e as alteragoes dos seus
objetivos sociais, reservando-se a uma a fabricag¢do do casco e a
outra os servi¢os de montagem da embarcagdo, possam ser tidos
como desdobramento da atividade antes exercida por uma delas,
objetivando racionalizar as operagoes e minorar a carga
tributaria.

A conclusdo diversa chegaria se a fiscalizacdo comprovasse
que a empresa desqualificada ndo mantinha registros e
inscricoes fiscais proprias, que ndo possuia quadro proprio de
empregados, que ndo celebrava negdcios, que ndo emitia
documentacdo, que ndo mantinha escrituragdo fiscal relativa a
seus negocios.

O argumento de que o desmembramento das atividades
operacionais teve por unico escopo obter economia tributaria
ndo é suficiente, por si so, para a desconsideracdo dos atos e
negocios juridicos realizados com amparo legal.

No presente caso, ao contrario do que ocorreu no caso mencionado pela
contribuinte, considero que os elementos probatérios constantes dos autos sdo amplamente
suficientes para demonstrar que a contribuinte, de maneira fraudulenta, forjou a aparéncia de
trés sociedades empresarias quando, na verdade, existia uma so.

No caso ora em analise, conforme bem referido pela decisdo recorrida, ndo ha
que se falar em responsabilizacdo de terceiros, conforme indevidamente alegado pela
contribuinte, tanto em sede impugnatoria quanto em sede recursal.

Também ndo se trata de desconsideragdo de personalidade juridica, conforme
previsto no art. 50 do Codigo Civil, mas sim de reconhecimento do desvio de finalidade das
demais entidades empresariais e de confusdo patrimonial entre todas elas.

No presente caso, as autoridades fiscais simplesmente atribuiram a
responsabilidade tributaria a quem de direito, ou seja, a entidade que efetivamente exercia
atividade econdmica e que, portanto, se revestia da condi¢ao de contribuinte perante o fisco
federal.

No caso descrito nos presentes autos, ndo ha duvida de que as trés entidades
juridicas (aparentemente distintas) constituiam uma tUnica entidade economica. Tal realidade
fatica, conforme bem apontado pelas autoridades fiscais, foi reconhecida pela prépria
contribuinte, quando, formalmente unificou suas atividades em uma unica pessoa juridica, no
ano-calendario de 2010.



Sobre o tema, posicionou-se com suficiente clareza o acérdao recorrido, fls.
2755:

O que esta demonstrado nos autos é auséncia de registros
contabeis que pudessem justificar o trdnsito de bens entre as
empresas durante o processo produtivo, aliada a dissimulagdo
da venda do produto, registrada como retorno para a unidade
que o« enviou e a posterior venda de partes, como se a
embarcagdo tivesse sido desmontada em vendida aos pedagos.

Desta sequéncia de atos e fatos (retorno da embarcagdo que
havia sido enviada para demonstragdo e venda de partes, sem
considerar o processo de montagem) resulta significativo
prejuizo ao erario, conforme se verifica do quadro de fls. 2548.
Conforme registrou a fiscalizagdao (fl. 2548, ultimo paragrafo),
por que adquirir partes e pecas de motores se a Estaleiro Kiwi
apenas fabrica cascos?

Semelhante situagdo se apresenta com a administragdo de
contratos e prestacdo de servigos efetuada pela SPA Comércio
de Embarcagbes, em que os contratos apresentados registram
como valor do servigo prestado o prego total da embarcagao.

Diante do exposto, considero que em relagdo a este tema, o acordao recorrido
nao merece quaisquer reparos.

Do arbitramento do lucro

Conforme relatado, os presentes lancamentos referem-se a uma entidade
economica que assumia a forma de trés sociedades empresarias, cujo objetivo final era a venda
de embarcagdes completas e acabadas.

Ao longo do procedimento fiscal, restou claramente caracterizada a utilizagao
indevida dessas trés entidades empresarias aparentemente distintas, com a finalidade precipua
de reduzir o recolhimento de tributos federais.

A circunstancia de as trés entidades juridicas (aparentemente distintas)
constituirem de fato uma tUnica entidade econdmica foi reconhecida pela propria contribuinte,
quando formalmente unificou suas atividades em uma tnica pessoa juridica, no ano-calendario
de 2010.

Um fato emblematico € que a pessoa juridica SPA Comércio de Embarcacdes
e Equipamentos Nauticos Ltda. efetuou diversos pagamentos sem qualquer lastro documental,
a nao ser a simples copia dos proprios cheques emitidos. Tal fato, por ébvio, impediu por
completo a reconstitui¢ao do fluxo financeiro consolidado na contribuinte.

Conforme bem apontado pelo acérdao recorrido, o fato de a fiscalizagao ter
considerado correta a escrituragdo dos livros fiscais (item 65, padg. 2678) ndo significa que todo
o conjunto dos registros contabeis merecesse confianca.

Sobre o tema, manifestou-se com muita corre¢do o acordao de piso, fls. 2756-
2757:

Embora os livros fiscais ndo tivessem sido desqualificados, eles
apenas prestaram-se a confirmar a concordancia entre o0s
valores neles lancados e os que constaram das notas fiscais
emitidas, aptos a identificar a receita da contribuinte. Registre-
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se que a empresa Spa ndo apresentou qualquer livro escriturado,
tendo as receitas sido apuradas a partir das notas fiscais
emitidas.

Assim, a apresentagdo de documentos insuficientes para
identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive a
bancadria, aliada a impossibilidade de determinagdo do lucro
real permitiram que se procedesse ao arbitramento do resultado,
nos termos da legislagdo.

Em sede recursal, repetindo o que fora alegado na fase impugnatéria, a
recorrente afirmou que a fiscalizagao abreviou o procedimento fiscal ignorando a ocorréncia de
diversas vendas em que a forma de pagamento deu-se com a emissdo de mais de um titulo.

Tal alegacdo, contudo, foi refutada de forma precisa pelo acordao recorrido,
ao destacar que a contribuinte teve diversas oportunidades para prestar esclarecimentos,
abstendo-se de apresentar as informag¢des minimas que permitissem identificar a efetiva
situac@o contabil da impugnante. Tal fato suscitou o arbitramento do resultado da contribuinte,
ora em analise.

No que tange aos depositos bancarios (topico que serd melhor analisado a
seguir), convém destacar que os mesmos foram considerados como receita omitida, uma vez
que a contribuinte ndo apresentou qualquer resposta as intimagdes em que lhe foi solicitado que
identificasse a origem dos valores depositados em conta corrente (fls. 2543).

Quanto ao pedido da recorrente de exclusdo da base de calculo das receitas ja
tributadas, convém destacar que os tributos declarados em DCTF e os valores efetivamente
recolhidos j& foram deduzidos na apuragdo do valor final da exigéncia, conforme revelam os
demonstrativos de fls. 2562/2565.

Ao apreciar este tema, o colegiado julgador a guo enfatizou, corretamente,
que na sistemadtica de arbitramento da receita o Fisco estd legalmente autorizado a empresar
ndo s6 o método previsto no art. 284 do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto n. 3000,
de 1999 (RIR/1999), como quaisquer outros que sirvam aos mesmos propoésitos, quando restar
constatado que o contribuinte valeu-se de artificios com vistas a frustrar a apuragdo do
resultado efetivo. Neste sentido, ¢ suficientemente clara a diccdo dos arts. 284 e 285 do
RIR/1999:

Art. 284. Verificada por indicios a omissdo de receita, a
autoridade tributaria poderd, para efeito de determinagdo da
base de calculo sujeita a incidéncia do imposto, arbitrar a
receita do contribuinte, tomando por base as receitas, apuradas
em procedimento fiscal, correspondentes ao movimento didrio
das vendas, da prestacdo de servicos e de quaisquer outras
operagoes (Lei n°8.846, de 1994, art. 6°).

Art. 285. E facultado a autoridade tributdria utilizar, para efeito
de arbitramento a que se refere o artigo anterior, outros metodos
de determinagdo da receita quando constatado qualquer artificio
utilizado pelo contribuinte visando a frustrar a apura¢do da
receita efetiva do seu estabelecimento (Lei n° 8.846, de 1994, art.
89).



Diante do exposto, considero que o arbitramento dos lucros da contribuintes
foi realizado de forma correta, ndo cabendo reparos ao procedimento fiscal bem como ao
acordao recorrido.

Da presunc¢io de omissiao de receita

Conforme relatado, uma parte da base imponivel foi apurada com base em
presuncdo de omissdo de rceeitas, caracterizada por: a) existéncia de depodsitos bancarios de
origem nao comprovada, b) existéncia de passivo ficticio.

Conforme bem apontado pela decisdo de piso, as presuncgdes legais sdo
aquelas gue decorrem de norma juridica expressa apresentando a natureza de verdades
juridicas, por forca de lei. Tal atitude do legislador se justifica amplamente, ante a diivida ou a
propria impossibilidade humana de atingir o conhecimento preciso sobre determinados fatos.
Nestas situacdes, a lei declara antecipadamente a verdade juridica sobre eles, que passam,
assim, a se ter como provados por presung¢ao legal.

As presuncdes de omissdo de receita de que se trata do presente processo
constituem presungoes relativas (juris tantum), admitindo prova em contrario. Tais provas
deveriam ter sido produzidas pela contribuinte.

Em outras palavras, nas hipoteses de omissao de receita objeto do presente
processo, ocorre a inversao do 6nus da prova, ou seja, apds o Fisco demonstrar a ocorréncia da
hipdtese autorizadora da presuncao, compete ao contribuinte provar o contrario.

Ressalte-se que em homenagem ao principio constitucional da ampla defesa
foi assegurado a contribuinte, desde a lavratura do auto de infragdo até o presente momento, a
possibilidade de produzir provas capazes de refutar tal presuncao.

No que tange aos depositos bancarios, a caracterizagao da ocorréncia do fato
gerador do imposto de renda se da pela constatacdo do crédito bancario associado a falta de
esclarecimentos da origem do numerario creditado e do seu regular oferecimento a tributagao.

Como facilmente se percebe, a presungdo legal em aprego nao fere o conceito
legal de fato gerador a que se refere o art. 43 do CTN. Conforme bem apontador pelo acordao
recorrido, a presuncdo em aprego ressalta o fato de que o sujeito passivo adquiriu a
disponibilidade econdmica ou juridica dos valores creditados em sua conta corrente bancéria,
sem que tivesse comprovado o regular oferecimento de tais valores a tributagao.

Registre-se, por oportuno, que em nenhum momento a contribuinte
apresentou esclarecimentos minimamente satisfatorios, tendentes a comprovar a origem dos
valores depositados em suas contas correntes, seja no decorrer do procedimento fiscal, seja na
fase impugnatoria, seja na fase recursal.

Conforme bem apontado pelo acérdao de piso, eventual deducdo das receitas
declaradas pela contribuinte do montante dos depdsitos bancarios considerados, por presun¢ao
legal, como receita omitida somente poderia ocorrer se a contribuinte correlacionasse algum
deposito bancario com o ingresso de receita devidamente tributadas. Tal fato, contudo, ndo
ocorreu.

No que tange a presuncdo de omissdo de receitas por passivo ficticio, no
montante de R$ 196.649,26, a propria contribuinte reconheceu a existéncia de erro. Tal
reconhecimento, conforme bem apontado_pela decisdo recorrida, evidencia com clareza que, a
época, realmente existia o passivo ficticio identificado pelo-Fisco.
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Ressalte-se, por oportuno, que também em relagdo a estes valores a
contribuinte absteve-se de apresentar demonstracao cabal da existéncia do erro ¢ da devida
regularizagdo contabil.

Por fim, quanto ao valor de R$ 23.336.151,17, que foi considerado como
omissdo de receita por passivo ficticio, a recorrente limitou-se a apresentar meras alegacdes,
totalmente desacompanhadas da necessaria comprovagao.

Segundo a recorrente, os adquirentes dos produtos adiantavam importancias
yara que a contribuinte realizasse compras em nome deles. No entanto, tal fato deveria ser
acvidamente demonstrado pelos registros contabeis, o que nao foi feito.

A recorrente também alegou que tais valores corresponderiam a itens que
compde a embarcacdo, mas que ndo sdo fabricados pela contribuinte. Ora, tal fato apenas
confirma o fato de que a contribuinte efetivamente executava a montagem das embarcacoes,
mas sem dar o devido conhecimento deste fato a autoridade fazendéria.

Por todo o exposto, em relacio a este tema, considero que o acordao
recorrido ndo merece quaisquer reparos.

Da qualificacdo da multa

A qualifica¢do da multa de oficio, de 75% para 150%, prevista no art. 44, 11
da Lein.® 9.430, de 1996, exige a presenca da figura juridica do dolo.

Sobre o tema, manifestou-se com propriedade o acérdao recorrido, fls. 2760-
2761:

O conceito de dolo, para os fins de tipificagcdo do delito em
aprego, encontra-se no inciso I do art. 18 do Codigo Penal, ou
seja, crime doloso é aquele em que o agente quis o resultado ou
assumiu o risco de produzi-lo.

A lei penal brasileira adotou, para a conceituagdo do dolo, a
teoria da vontade. Isto significa que o agente do crime deve
conhecer os atos que realiza e a sua significagdo, além de estar
disposto a produzir o resultado deles decorrente. Em outras
palavras, podemos dizer que os elementos componentes do dolo,
de acordo com a teoria da vontade sdo :

a) vontade de agir ou de se omitir,

b) conmsciéncia da conduta (agdo ou omissdo) e do seu
resultado, e

¢) consciéncia de que esta a¢do ou omissdo vai levar ao
resultado (nexo causal).

Como se verifica, o dolo ¢ animus, vontade de querer o resultado
ou assumir o risco de produzi-lo. E momento subjetivo.

Entende-se que esse animus, vontade de querer o resultado, ou
assumir o risco de produzi-lo, ficou evidenciado e provado nos
autos,"em’ face"de @ ‘contribuinte ter recebido vultosas quantias



em deposito durante o periodo fiscalizado e ndo té-las oferecido
a tributag¢do, bem assim na entrega da DIPJ com apura¢do do
resultado pela sistematica do lucro real sem, contudo ter
qualquer espécie de apuragdo dos estoques, conforme descrito
anteriormente.

Os atos praticados reiteradamente, de dissimular o valor das
vendas, apresentar DIPJ sem registros contdabeis e ndo oferecer
os depdsitos bancdrios a tributagdo demonstram o proposito
deliberado de impedir ou retardar o conhecimento por parte da
autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador, obtendo
como resultado a reducdo do montante do tributo devido.

Esses procedimentos que evidenciam consciente intuito de ndo
pagar ou pagar menos tributos e contribui¢oes enquadram-se
perfeitamente as hipoteses previstas na Lei n.° 4.502, de 30 de
novembro de 1964:

[--]

O fato de a autoridade fiscal ter utilizado a e expressdo “em tese”, ao
qualificar a multa de oficio, ndo afeta a clara constatagdo de que a contribuinte efetivamente
utilizou-se de meios fraudulentos para dissimular o valor das vendas de seus produtos, nao
apresentando documentacao hébil e idonea referente a créditos de elevado valor em suas contas
correntes, além de ter prestado informacodes falsas em sua DIPJ.

Conforme bem apontado pelo colegiado julgador a quo, tal afirmacdo das
autoridades autuantes deve ser entendida no sentido de que “a contribuinte incidiu nos ilicitos
administrativos de fraude e sonegacdo e na esfera penal, em tese, praticou crime contra a
ordem tributaria”.

Ressalte-se, por oportuno, que a representacdo fiscal para fins penais visa
informar ao Ministério Publico a pratica de atos que possam caracterizar a ocorréncia de
crimes.

No caso concreto, hé de se ter em conta, ainda, que na pratica do delito fiscal
verificou-se a utilizacdo de interpostas pessoas, no caso aquelas pessoas juridicas que
ostentavam existéncia meramente juridica, sem existéncia de fato.

Diante do exposto, considero amplamente justificada a qualificagdo da multa
de oficio, razdo pela qual em relagdo a este tema deve-se negar provimento ao recurso
voluntério.

Da decadéncia

Uma vez confirmada a qualificagdo da multa de oficio, torna-se possivel
apreciar a argliigao de decadéncia.

A regra acerca da contagem de decadéncia para os lancamentos por
homologagdo excepciona as situagcdes em que exista dolo, fraude ou simulagdo. Nestes casos,
aplica-se a regra geral do art. 173 do CTN, que estabelece como marco inicial da contagem do
prazo decadencial o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ser
efetuado.

20



Processo n® 11516.722477/2011-17 S1-C4T1
Acoérdao n.° 1401-001.102 Fl. 12

Contando-se o prazo decadencial segundo as regras do art. 173 do CTN, ¢
for¢oso concluir que os fatos geradores objetos do presente lancamento nao foram alcangados
pela decadéncia.

Dos juros Selic

Com relagdo aos juros de mora exigidos com base na taxa Selic, cumpre
aplicar o disposto na Sumula CARF n° 4, verbis:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Dos demais tributos lan¢ados (CSLL, Pis, Cofins)

Os lancamentos de CSLL, PIS ¢ COFINS constituem meros reflexos da
exigéncia pertinente ao IRPJ.

Conforme exposto anteriormente, foi integralmente mantida a exigéncia,
inclusive no tocante a qualificacdo da multa de oficio e aos juros de mora.

Consequentemente, também deve ser integralmente mantido o crédito
tributdrio apurado em relacdo a Contribuicdo Social, ao COFINS e ao PIS, dado seu carater
reflexivo.

Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de afastar decadéncia, rejeitar a preliminar
e, no mérito, negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
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